
                                            

                                                                

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
Rua Princesa Isabel, 410 –  Boa Vista 
Recife/PE – CEP 50.050-450 

Gabinete da Vereadora Professora Ana Lúcia 
 

 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

TURISMO E ESPORTES sobre o Projeto de Decreto 

Legislativo (PDL) n. º 41/2024 que, concede o Título 

de Cidadã do Recife à Procuradora Municipal Flávia 

Castanheira do Nascimento. PELA APROVAÇÃO 

 

RELATÓRIO 
 
 
 
  

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes recebeu, para 

análise e emissão de parecer, o Projeto de Decreto Legislativo nº 41/2024, de 

autoria do Vereador Carlos Muniz. Observada a tramitação regimental da 

proposição, e nos termos da competência instituída no Artigo 115 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, foi designada como relatora a vereadora Professora 

Ana Lúcia.  

 

 

 

Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura dispensou o prazo 

de emendas. 

 

 

É o que importa relatar: 

 

 

 

O Projeto de Decreto Legislativo que está sob análise, visa conceder o Título 

de Cidadã do Recife à Procuradora Municipal Flávia Castanheira do Nascimento. 

Na infância, morou nas cidades de Uberlândia e Belo Horizonte. Fez o Ensino 

Infantil e a Alfabetização na Escola Federal de Educação Básica (ESEBA), estudou 

também no Colégio Santa Marcelina e na Escola Estadual Bueno Brandão. Cursou 

o Ensino Médio na Escola Estadual Messias Pedreiro.  
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PARECER CECTE Nº 171/2024 AO PDL Nº 41/2024
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Ingressou no curso de Graduação em Direito na Universidade Federal de 

Uberlândia, onde se formou e, posteriormente, foi Professora na mesma Instituição, 

antes de sua vinda para Recife.  

Já formada em Direito pela UFU, foi trabalhar em um escritório de Advocacia 

na cidade de São Paulo. Durante o período em que lá esteve, ficou responsável pela 

consultoria dos clientes que faziam parte da carteira do escritório. Nessa 

oportunidade, trabalhou em atendimento aos grandes clientes, como Supergasbrás 

e Rodas Vaskas, no interior do estado de São Paulo.  

Ainda em São Paulo, optou por fazer um curso para concurso do Professor da 

Universidade de São Paulo (USP) Antônio Carlos Marcato, onde começou sua 

preparação para a assunção de cargo público. 

Em Recife, realizou sua Pós-Graduação em Direito Administrativo pela 

Universidade Federal de Pernambuco e foi Professora no curso para concurso 

Espaço Jurídico. Já como Procuradora do Município do Recife, foi lotada na 

Procuradoria Consultiva, atuando por diversas ocasiões como Procuradora-Chefe da 

Procuradoria Consultiva, sendo a primeira nomeação realizada pelo então 

Procurador-Geral do Município, o Advogado Bruno Ariosto.  

Assumiu pela primeira vez como titular a Procuradoria-Geral Adjunta, sendo 

nomeada, posteriormente, para o mesmo cargo, pelo Procurador-Geral do Município 

Rafael Figueiredo. Em concomitância, já foi membro do Conselho de 

Desenvolvimento Urbano, membro da Comissão de Controle Urbano e membro da 

Comissão de Meio Ambiente.  

Atualmente, é Conselheira certificada do Conselho de Previdência da 

Autarquia de Previdência e Assistência à Saúde dos Servidores do Recife. Atuou 

também como Presidente da Comissão do último concurso para Procurador do 

Município do Recife, realizado no ano de 2023. 
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VOTO 

 

 Acompanhando à análise apresentada, votamos pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Decreto Legislativo nº 41/2024, de autoria do Vereador Carlos Muniz, 

nos termos acima expostos. 

 

       É o parecer. 

 

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo n° 41/2024, de autoria do 

Vereador Carlos Muniz, conforme as razões do parecer. 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 02 de setembro de 2024. 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 
 
 
 

________________________________________________ 

Vereadora Professora Ana Lúcia - Republicanos 
Presidente (Relatora) 

                                    
 
 
                                                                                                                 
______________________________________         _________________________________     _               

___________ 

Vereadora Cida Pedrosa - PCdoB                     Vereador Hélio Guabiraba – PSB 
                Vice-Presidente                                                  Membro Efetivo 

 
 
 
 
_____________________________                    ______________________________                            
     Vereadora Liana Cirne - PT                             Vereador                            
                    Suplente                                                                 Suplente  
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